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Lei 1.172,
De 17 de setembro de 2009.

“Dispõe sobre a criação da taxa mínima de água e esgoto – DAE, destinada ao consumo em geral, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criada a taxa mínima para o consumo de água e esgoto do Departamento Municipal de Água e Esgoto, para o limite máximo de consumo mensal de até 10 (dez) metros cúbicos, devendo incidir a cobrança correspondente a 01 (uma) UPFM – Unidade Padrão Fiscal Municipal de Rosário Oeste, definida no Art. 15 da Lei n. 894/2001 do Código Tributário Municipal.
Art. 2º.  O consumo de água que exceder ao limite máximo fixado nesta Lei será cobrado como tarifa normal, de acordo com as diretrizes fixadas na Lei Municipal nº 1.096, de 18 de dezembro de 2007. 

§1º Nos casos em que houver erro comprovado de leitura ou vazamento de água ocorrido, independentemente de ação ou omissão do consumidor, a conta de consumo de água respectiva será calculada com base na média de consumo dos seis últimos meses. 

Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Rosário Oeste, 17 de setembro de 2009.
JOEMIL JOSÉ BALBUÍNO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal 
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